
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

RESOLUÇÃO N°. 010/2008
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Súmula: Aprova o Novo Regimento Interno da Câmara
Municipal de Ventania, e dá outras
providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE,PROMULGOA SEGUINTE:

RESOLUÇÃO

Art. 1° - Fica aprovado o Novo Regimento Interno da Câmara Municipal de
Ventania,que fica fazendo parte integrante desta Resolução.

Art. 2° - Fica revogadaa ResoluçãonO.007/94 de 30 de abril de 1994.

Art. 3° - Esta Resoluçãoentrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA,
" ESTADODO PARANÁ, EM 02 DE DEZEMBRODE 2008.

residente da Câmara

~~
1°Secretário

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, s/no. - Centro - Fone/Fax (O 42) 274-1169.
Cepo 84.345-000 - CGC 72.376.882/0001-03 - cmventania@uol.com.br


